
DECRETOS

DECRETO Nº 3101/2019

O Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso das Atribuições, conside-
rando o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado Cuidador 
(a) Residente da Casa Lar de 
Cruz Machado - PR, Edital nº 
003/2019 - SMAS, Anexo I do 

O Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
no uso das Atribuições, conside-
rando o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado Cuidador 
(a) Residente da Casa Lar de 
Cruz Machado - PR, Edital nº 
003/2019 - SMAS, Anexo I do 
Ato 009/2019, homologado pelo 
Decreto nº 3100/2019,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear: SILVIA PAS-
SOS MACHADO, portadora da 
CTPS 39728/0019-SC e RG 
2.798.142/SC, para exercer o 
cargo de CUIDADOR RESI-
DENTE, segundo as normas es-
tabelecidas na Lei Municipal nº 
1531/2015 em vigor, a contar de 
06 de maio do ano em curso.

Artigo 2º - O Regime de contra-
ção é o CLT.

Artigo 3º - O presente contrato 
terá validade de 01 (um) ano, 
podendo ser renovado por igual 
período.
   
Artigo 4º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 06 de 

maio de 2019.

Ato 009/2019, homologado pelo 
Decreto nº 3100/2019,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear: SIMONE 
PLASSE HOLOCHESKI, porta-
dora da CTPS 3393568/0010-
PR e RG 6.937.159-0/PR, para 
exercer o cargo de CUIDADOR 
RESIDENTE, segundo as nor-
mas estabelecidas na Lei Muni-
cipal nº 1531/2015 em vigor, a 
contar de 06 de maio do ano em 
curso.

Artigo 2º - O Regime de contra-
ção é o CLT.

Artigo 3º - O presente contrato 
terá validade de 01 (um) ano, 
podendo ser renovado por igual 
período.
   
Artigo 4º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 06 de 

maio de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal 
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EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 3103/2.019.

DATA: 06 de Maio de 2.019.
SÚMULA: Dispõe sobre a Aber-
tura de Crédito Adicional Suple-
mentar, autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 1657/2.018 de 13 de 
Dezembro de 2.018.

Art. 1 º - Em conformidade com o 
art. 4º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1657/2018 de 13 de dezem-
bro de 2018 e conforme o dis-
posto no Artigo 42 da Lei 4320, 
de 17 de março de 1.964, fica o 
Executivo Municipal autorizado 
a abrir no Orçamento vigente 
um Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$ 40.550,17 
(Quarenta mil, quinhentos e cin-
quenta reais e dezessete centa-
vos), para suplementação das 
seguintes dotações orçamentá-
rias:

04.00 – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE

04.01 – Fundo Municipal de 
Saúde

10.302.0005.2.014 – Manuten-
ção e Funcionamento do Hospi-
tal da Rede Pública Municipal

(434) 4.4.90.52.00 – 3.350 – 
Equipamentos e Material Per-

manente
R$ 40.550,17

TOTAL R$ 40.550,17

Artigo. 2º - Para dar cobertura 
ao crédito aberto pelo artigo an-
terior na forma do art.43, pará-
grafo 1º, da lei federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, será 
considerada como recursos fi-

nanceiros, o Superávit Finan-
ceiro do exercício de 2018, por 
fonte de recursos.
Artigo. 3º - As alterações cons-
tantes deste decreto passam a 
constar na Lei do Plano Pluria-
nual e na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias vigentes.
Artigo. 4° - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 06 de 

Maio de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

EXTRATOS

CONTRATO Nº 061/2019 
PROCESSO N° 071/2019

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N° 027/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: J M Cálculos 
LTDA

OBJETO: Contratação de em-
presa ou profissional habilitado 
para confecção das guias de 
recolhimento das contribuições 
previdenciárias: empregado e 
empregador em favor do INSS, 
em processos judiciais em que 
houver determinação judicial, 
posto que na fase de sentença 
das ações trabalhistas postula-
das em face ao município, há 
determinação das varas da Fa-
zenda Pública desta Comarca, 
para que esta municipalidade 
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efetue a confecção da guia pró-
pria em favor do INSS.

DO VALOR: R$ 12.000,00 (doze 
mil reais).

DO PRAZO: 06 (seis) meses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

CONTRATANTE 

J M Cálculos LTDA                                                  
CONTRATADA

CONTRATO Nº 062/2019
PROCESSO N° 076/2019

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N° 028/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: Projetos Anto-
nios EIRELI

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa a contratação 
de empresa especializada em 
realização de atividades com 
planetário móvel, contendo 01 
(um) domo inflável com capaci-
dade de até 70 pessoas por ses-
são, com sessões de 45 (qua-
renta e cinco) minutos cada, 
com demonstrações relaciona-
das à astronomia.  

DO VALOR: R$ 2.000,00 (dois 
mil reais).

DO PRAZO: 02 (dois) meses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.
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des municipais quanto aos pro-
cedimentos a serem observados 
no que concerne à contratação 
de bandas, grupos musicais, 
profissionais ou empresas do 
setor artístico.
 A Controladoria Geral do 
Município considerando que a 
análise das despesas decorren-
tes das contratações de bandas, 
grupos musicais, profissionais 
ou empresas do setor artístico 
pelos órgãos e entidades muni-
cipais tem demonstrado grande 
incidência de irregularidades no 
que tange ao cumprimento de 
dispositivos da Lei Federal nº. 
8.666/93, recomenda atenção 
especial nesse tipo de contrata-
ção.
 A realização de eventos 
desta natureza custeados com 
recursos públicos somente é 
justificável nas hipóteses de tra-
dição municipal, calendário de 
festividades oficiais, incremento 
de receitas decorrentes de ati-
vidade turística ou de interesse 
público relevante. Portanto, a 
comprovação da escolha do ar-
tista deve estar provada no pro-
cesso, ou seja, opinião pública 
que escolheu mediante pesqui-
sa o artista a ser contratado.
 Vale ressaltar que é obri-
gação do gestor observar os 
princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública, 
com destaque para os da legali-
dade, legitimidade e razoabilida-
de, evitando excesso de gastos 
com contratações e asseguran-
do o equilíbrio das contas do 
Município, preconizado no § 1º 
do art. 1º, da Lei Complementar 
nº 101/00.
 A orientação da Contro-
ladoria é que a contratação de 
bandas, grupos musicais, profis-
sionais ou empresas do setor ar-
tístico, por órgãos ou entidades 
municipais, sujeita-se a proce-
dimento licitatório, que seja por 
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FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

CONTRATANTE     
                                              

Projetos Antonios EIRELI
CONTRATADA

DIVERSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA 
CONTOLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE ARTISTAS

Introdução

A Controladoria Geral do Muni-
cípio de Cruz Machado, esta-
do do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial 
ao disposto nos arts. 31, 70, 74 
e 75 da Constituição Federal; 
art. 59 da Lei Complementar 
nº.101/2000; conjugados com o 
disposto nas Leis Federais nº. 
4.320/64 e nº. 8.666/93, Lei Or-
gânica Municipal, vem apresen-
tar orientação administrativa de 
inexigibilidade de licitação.

Fundamentação Legal

Preliminarmente, esclarecemos 
aos gestores municipais sobre 
a contratação de artistas quanto 
aos aspectos gerais do proces-
so, inerentes às atribuições des-
ta Controladoria, bem como os 
aspectos jurídicos, como exige 
a Lei Federal nº. 8.666/93. Den-
tre as nossas atribuições está a 
orientação aos órgãos e entida-

meio de processo administrativo 
de inexigibilidade de licitação.
 Quando a contratação for 
mediante procedimento licitató-
rio o órgão ou entidade respon-
sável pela realização do evento 
deverá encaminhar ao gestor 
exposição de motivos justifican-
do a necessidade da contrata-
ção de banda, grupo musical, 
profissional ou empresa do se-
tor artístico para a realização de 
evento explicitado que, devida-
mente autuada, protocolizada e 
numerada, gerará um processo 
administrativo de licitação pú-
blica. No entanto, não é este o 
caso em tela, sendo citado so-
mente para efeito de entendi-
mento.
 Deverá ser assegura-
da no processo a existência, 
ou não, de “disponibilidade or-
çamentária financeira” para a 
realização da despesa. Neste 
caso deverá ser atestado a dis-
ponibilidade, podendo o gestor 
autorizar a contratação, desde 
que crie critérios de seleção do 
artista a ser contratado para o 
evento. Neste caso, a pesquisa 
de opinião pública.
 Após esses procedimen-
tos iniciais deverá o processo 
seguir o rito processual normal, 
conforme estabelecido na Lei 
de Licitações para a contrata-
ção mediante inexigibilidade de 
licitação, o órgão ou entidade 
interessada pela realização do 
evento encaminhará ao gestor 
exposição de motivos solicitan-
do a contratação do determina-
do artista, com fundamento no 
inciso III do art. 25, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, devidamente 
autuada, protocolizada e nume-
rada, gerando processo admi-
nistrativo, instruído com os se-
guintes dados: 
• nome ou denominação 
da atração a ser contratada;
• razões e justificativas que 
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       motivaram a escolha do artista 
específico, tornando patente tra-
tar-se da atração mais adequa-
da a atender a singularidade do 
objeto, bem como o interesse 
público evidenciado (pesquisa 
de opinião pública);
• valor da contratação, 
discriminando a forma de pa-
gamento, que poderá ser par-
cialmente antecipado, de acor-
do com o respectivo contrato 
(sendo considerado pagamento 
antecipado, sendo obrigado as 
garantias contratuais não com-
prometer os recursos públicos); 
• comprovação de regula-
ridade jurídico-fiscal, inclusive 
junto ao INSS, FGTS e CNDT, 
conforme o caso (comprovado 
com cópia de contrato social e 
certidões emitidas pela área de 
compras);
• documento que justifique 
a inviabilidade da competição, 
devendo anexar recortes de 
matérias jornalísticas e da críti-
ca especializada que indiquem 
tratar-se de artista consagrado 
pela opinião pública local, regio-
nal ou nacional – Site oficial do 
artista:;
• documento que demons-
tre a exclusividade da represen-
tação por empresário do artista 
ou prova equivalente, mesmo 
que se refira a períodos determi-
nados, no caso de contratação 
que exija tal interveniência, não 
se aceitando meras declarações 
sem comprovação inequívoca 
da legitimidade da condição do 
signatário para firmar o docu-
mento – comprovado mediante 
apresentação de cópia do con-
trato social de constituição de 
sociedade tendo como sócio 
majoritário o artista - se for o 
caso.
 Concluído e analisado os 
procedimentos acima especifi-
cados o gestor remeterá o pro-
cesso à Assessoria Jurídica e 

a Controladoria Geral, a fim de 
que seja atestada a legalidade 
do procedimento administrativo 
para a realização da despesa.
 Verifica-se que o proces-
so comprova justificativas que 
motivaram a escolha do artista 
específico, tornando patente tra-
tar-se da atração mais adequa-
da a atender a singularidade do 
objeto, bem como o interesse 
público evidenciado, ou seja, 
pesquisa de opinião pública.
 Devolvidos os autos 
devidamente instruídos, e As-
sessoria Jurídica da Prefeitura 
para emissão de parecer fun-
damentado no inciso III do art. 
25, da Lei Federal nº 8.666/93 
e aprovação do contrato a ser 
celebrado. Concluído os proce-
dimentos, os autos deverão ser 
encaminhados ao gestor para 
ratificação e publicação, como 
condição para eficácia dos atos. 
Lembrando que, a qualquer mo-
mento poderá a Controladoria 
Geral requerer o processo para 
análise. É necessário que fique 
demonstrado no autos proces-
suais a designação de um servi-
dor ou uma comissão para fun-
cionar como fiscal do contrato. 
 A inexigibilidade diz res-
peito, exclusivamente, à contra-
tação de profissional do setor 
artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, consa-
grado pela crítica especializada 
e pela opinião pública, nos ter-
mos do inciso III do art. 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 Ressaltando que o proce-
dimento de compra por inexigi-
bilidade se aplica a contratação 
do artista e não inclui a empre-
sa fornecedora dos serviços de 
locação, transporte, instalação 
e manutenção de palco, ilumi-
nação, sonorização, bem como 
transporte e hospedagem de 
pessoal e outros inerentes à re-
alização do evento. Esses servi-

ços devem ser licitados por mo-
dalidade pregão, serviços tais 
como:
• segurança;
• hospedagem;
• transporte;
• carregadores;
• ECAD e outros.

 Deve constar no pedido 
do requisitante que o show de-
verá ser completo, ou seja, com 
todos integrantes da banda que 
acompanha o artista em suas 
apresentações. A banda é com-
posta basicamente por instru-
mentos de sopro, instrumentos 
de percussão, instrumentos de 
cordas e outros recursos eletrô-
nicos utilizados em grandes es-
petáculos musicais.
 Somente poderá ocorrer 
Inexigibilidade de Licitação para 
a contratação de profissionais do 
setor artístico nos casos previs-
tos no inciso III do art. 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Alertamos 
que essa regra deverá ser devi-
damente justificada e comprova-
da no processo. O Contrato será 
celebrado entre o Município e o 
artista ou seu empresário exclu-
sivo, conforme certificação de 
legalidade vista pela Controla-
doria nos endereços eletrônicos 
dos órgãos oficiais e fiscais do 
governo federal.
 O Contrato deverá ser 
celebrado e publicado na im-
prensa oficial, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. O paga-
mento poderá ser parcialmente 
antecipado, desde que expres-
samente previsto no Contrato 
e na proposta. O adiantamento 
será sempre considerado supri-
mento de recurso, caracterizado 
como operação de ordem finan-
ceira, classificável no grupo do 
Ativo Realizável – subgrupo “an-
tecipações a terceiros”, somente 
sendo reconhecido como des-
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art. 67, c/c alínea “b”, do inciso I 
do art. 73 da Lei n°. 8.666/93.
O Contrato constará, obrigato-
riamente:

• nome ou denominação, 
inclusive o nome de fantasia, da 
atração, dia, hora, local da apre-
sentação e duração do evento;
• preço, condição e forma 
de pagamento, que poderá ser 
parcialmente antecipado, desde 
que expressamente previsto na 
proposta/edital;
• indicação do crédito or-
çamentário pelo qual correrá a 
despesa;
• direitos e deveres das 
partes;
• sanções, para os casos 
de inadimplência ou inexecução 
contratual;
• casos que poderão origi-
nar sua rescisão;
• cláusula de vinculação ao 
ato de inexigibilidade; 
• instruções e normas para 
recursos previstos em lei; e
• cláusula que declare 
competente o foro da sede do 
Município para dirimir qualquer 
questão contratual.

Conclusão

 Para que o procedimen-
to de contratação produza seus 
efeitos externos deverá ser com-
provado pelo contratado:
• o objeto da contratação 
ser serviço de um artista profis-
sional;
• a contratação ser direta 
ou por meio de empresário ex-
clusivo;
• contratado ser consagra-
do pela crítica especializada ou 
pela opinião pública 
 Segundo Jorge Ulisses 
Jacoby Fernandes, “Singular é 
a característica do objeto que 
o individualiza, distingue dos 
demais. É a presença de um 

pesa pública no encerramento 
do ciclo, que se completa com a 
regular liquidação.
 A antecipação de pa-
gamento somente poderá ser 
concedida quando devidamente 
justificada, respeitando-se a pe-
culiaridade do fato e o relevante 
interesse público envolvido. O 
vínculo de exclusividade deverá 
ser devidamente comprovado 
no processo mediante contrato 
de constituição de sociedade 
empresária, assinados por inte-
grante da sociedade, que detém 
condição para representar so-
ciedade, devidamente  registra-
do nos órgãos competentes.

Conclusões Finais

 A contratação resultante 
de processo de inexigibilidade 
deverá observar as normas que 
regem a espécie, sob pena de 
o gestor incorrer no crime capi-
tulado no art. 89, da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93. Em especial a 
comprovação de preços.
 O descumprimento de 
qualquer dispositivo legal vigen-
te, bem como a não observân-
cia do princípio constitucional da 
razoabilidade, no que tange ao 
valor do contrato quando cote-
jado com as receitas municipais 
poderão ensejar a imputação de 
multa ao gestor e a determina-
ção de ressarcimento ao erário.
 Os autos processuais de-
verão demonstrar:
• o processo será devida-
mente autuado e protocolado, 
com a numeração das páginas, 
contendo carimbo do órgão e 
visto do responsável nos termos 
do  art. 38 da Lei Federal n°. 
8.666/93 e alterações;
• pesquisa de mercado 
(notas fiscais emitidas em outros 
eventos) destinada a estimar 
o valor do serviço, indicando a 
fonte e/ou metodologia utilizada, 
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podendo ser comprovada atra-
vés de cópia de outros contra-
tos celebrados pelo contratado, 
conforme inciso V do art. 7º c/c 
inc.  V do art.15 da Lei Federal 
n°. 8.666/93;
• indicação dos recursos 
orçamentários, detalhados  nos 
termos do § 2º do art. 7º, c/c art. 
14, Lei n°. 8.666/93;
• minuta do termo de con-
trato, pois resulta obrigações 
futuras, nos termos do inciso X 
do art. 38 da Lei n°. Federal nº. 
8.666/93;
• Parecer Prévio da Asses-
soria Jurídica do Município, fun-
damentando os motivos excep-
cionais para a inexigibilidade da 
licitação, nos termos do inciso VI 
e parágrafo único do art. 38, Lei 
Federal n°. 8.666/93;
• Documentação relativa 
à habilitação jurídica, nos ter-
mos do art. 28, Lei Federal n°. 
8.666/93;
• documentação relativa à 
regularidade fiscal, devidamen-
te juntada pela Controladoria 
Geral, nos termos do art. 29 da 
Lei Federal n°. 8.666/93;
• informações relativas à 
qualificação técnica, nos ter-
mos do inciso I do art. 30, Lei n°. 
8.666/93;
• ato de inexigibilidade, 
expedido pela autoridade com-
petente, conforme art.  26, Lei 
Federal n°. 8.666/93;
 A Controladoria determi-
na a publicação do ato de ine-
xigibilidade na imprensa oficial, 
em obediência ao caput do art. 
26, Lei n° 8.666/93. O termo de 
contrato deverá ser publicado 
em forma de extrato, conforme 
parágrafo único do art. 61 da Lei 
n°. 8.666/93.
 Deverá ser indicado um 
servidor ou uma comissão res-
ponsável pelo acompanhamen-
to e fiscalização da execução do 
objeto contratado, nos termos do 
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atributo incomum na espécie, 
diferenciador... A essência da 
singularidade é distinguir os ser-
viços dos demais a serem pres-
tados.”
 Consoante o § 1º do ci-
tado art. 25, considera-se de 
notória especialização o profis-
sional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialida-
de, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, apa-
relhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relaciona-
dos com suas atividades, per-
mita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfa-
ção do objeto do contrato.
 Em assim sendo, o pro-
cesso deverá estar em con-
formidade com a legislação 
vigente. Assim sendo, está es-
clarecido os tramites referentes 
ao processo administrativo de 
inexigibilidade de licitação para 
a Contratação de Artista.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, 06 de maio de 2019.

Kelly F. Romeike Nadolny
Controladora Interna do Muni-

cípio

PORTARIAS

PORTARIA N° 141/2019
DATA: 06 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR o nível sala-
rial dos Agentes Comunitários 
de Saúde - ACS, em confor-
midade com a Lei Federal nº 
13708/2018, Art. 9-A, §1º e Lei 
Municipal nº 1659/2019, a qual 

substituiu a redação do Art. 1º da Lei Municipal nº 1490/2014, a 
partir do dia 01 de janeiro de 2019.

                            

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se e Publique-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr, em 06 de 

maio de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA N° 141/2019 
DATA: 06 DE MAIO DE 2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
 
Art. 1º - ALTERAR o nível salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS, em 

conformidade com a Lei Federal nº 13708/2018, Art. 9-A, §1º e Lei Municipal nº 1659/2019, a qual 
substituiu a redação do Art. 1º da Lei Municipal nº 1490/2014, a partir do dia  01 de janeiro de 
2019. 

Matrícula Servidor 
1295 Adriana Granatyr Grudys 
1516 Adriana Stachniak 
1287 Andrea Kolenetz 
1518 Arlete Bilenki 
1520 Arlete Terezinha Dudzic 
1300 Clarice Dudzic 
1276 Cleverson Luis Rosa De Almeida 
1282 Darceu Cicero Santana 
1521 Dilsineia Aparecida Martins 
1523 Elenice Aparecida Podstawka Busch 
1299 Elio Antonio Grudys 
1360 Eliseu Paliy 
1274 Elisiane Blocki 
1530 Emilia Ciesczynski Spivakowski 
1272 Estanislava Szymanek 
1271 Helena Hunik 
1579 Helio Gustavo Bahnert Oliveira 
1280 Iverson Zwieczykowski 
1524 Jorge Airton Reschwamm 
1303 Josiane De Fatima Nunes 
1527 Josiane Otremba 
1267 Juliana Kwapisz 
1590 Juliana Pluta 
1268 Linei Glowacki Nedochetko 
1288 Lourdes Felicia Nacilowski Stefaniczen 
1284 Luciane Cegielka Santana 
1275 Luciane Kozielski Kwasniewski 
1578 Luciane Pauluk De Souza 
1540 Luis Fernando Estevao 
1519 Marilei Majolo Sott 

 
1279 Mario Paulo Naczilowski 
1525 Regiane Loures Das Chagas 
1290 Reni Da Luz 
1293 Rosa Cleide Ogrodowski Iwanczuk 
1515 Rosane Ferreira 
1529 Sabrina Wisniewski Kokurudza 
1522 Silvia Zimicut 
1283 Wilmar Eduardo Zwieczykowski 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
Registre-se e Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr, em 06 de maio de 

2019. 
    

 
      EUCLIDES PASA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 142/2019 
DATA: 06 DE MAIO DE 2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 
ENQUADRAR: 
 
Os servidores municipais abaixo relacionados, os quais passarão da Classe 

B para a Classe C, em conformidade com a Lei Municipal nº 723/99, artigo 17, parágrafo 1º, a 
contar de 01 de abril do ano em curso. 
 

COD. NOME CTPS CARGO 
1251 Cristina Fernandes 9808000/0010-PR Professor 20 Horas 
974 Sandra Cristina Andriguetto de 

Almeida 
26005/00055-PR Professor 40 Horas 

 
  A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr, em 06 de maio de 

2019. 
 
 
 

 
EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

 
 


